
 

            Estado do Rio do Grande do Sul 

            PREFEITURA DE HERVAL 

                                                               Secretaria de Administração 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO EDITAL  Nº 001/2026  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 001/2026 

 

 

O Município de Herval/RS, no uso legal de suas atribuições, representado pelo Prefeito Sr. 

Celso Vieira Silveira, de acordo com as disposições constantes na Lei n° 14.133/2021, torna pública 

a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO para: Credenciamento de Instituições 

Financeiras/Bancárias para a concessão de empréstimos e/ou financiamentos pessoais aos servidores 

públicos municipais ativos e inativos, na modalidade CONSIGNADO, requisitados pelos servidores 

e realizadas e autorizadas junto do Município de Herval. 

Os interessados no fornecimento deverão enviar os documentos solicitados para 

licitaherval@yahoo.com.br ou licitaherval@gmail.com ou também poderá apresentar os documentos 

solicitados na sala do Setor de Licitações, situado na sede da Prefeitura Municipal de Herval, rua 

Rafael Pinto Bandeira, 671, Centro. O credenciamento permanecerá aberto para futuros interessados. 

1. DO OBJETO E DA DEFINIÇÃO 

1.1 É objeto do presente Edital o Credenciamento de Instituições Financeiras/Bancárias para a 

concessão de empréstimos e/ou financiamentos pessoais aos servidores públicos municipais ativos e 

inativos, na modalidade CONSIGNADO, requisitados pelos servidores e realizadas e autorizadas 

junto do Município de Herval, nos termos e nas condições estabelecidas neste Edital. 

1.2 Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento 

como o processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca 

interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se 

credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 

1.3 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou 

seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 

contratações simultâneas em condições padronizadas. A escolha para contratação ficará a escolha do 

servidor público entre as credenciadas. 

1.4 A forma de fornecimento, prazos e demais informações estão previstos no Anexo I – 

Termo de Referência deste Edital. 

mailto:licitaherval@yahoo.com.br
mailto:licitaherval@gmail.com


2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar do presente processo e serão credenciadas as intituições 

financeiras/bancárias interessadas que comprovarem atender a todas as condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

2.2 Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos 

interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da documentação exigida no Item 3 

deste Edital. 

2.3 Não será admitida a participação de interessados que, por quaisquer motivos, tenham sido 

declarados inidôneos pela Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou 

Municipal, ou punidos com suspensão. 

2.4 Os documentos exigidos deverão apresentados em forma de cópias simples, para 

conferência dos membros da Comissão de Licitação. 

2.5 Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, os 

demais documentos deverão sem apresentados dentro da validade neles expressa ou com data de 

expedição não superior a 03 (três) meses da data da entrega da Solicitação de Credenciamento. 

2.6 Não serão aceitos documentos entregues fora do local, estabelecidos neste Edital. 

 

3. DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 

3.1 RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cédula de identidade de todos os sócios da pessoa jurídica ou do empresário; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as suas alterações, se for caso, 

devidamente registrados na Junta Comercial, ou contrato social consolidado em vigor, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de 

eleição dos seus administradores, ou; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício, ou; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir, ou; 

f) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no 

caso de sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública. 

i) Se a pessoa jurídica se fizer representar por procurador, faz-se necessária a apresentação de 

cópia da cédulade identidade ou documento equivalente do procurador, bem como da respectiva 
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Procuração (com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para assinar 

solicitações, declarações, atas, termos, contratos, para recebimentode intimações e notificações, 

desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame) com firma 

reconhecida ou por instrumento público. 

3.2 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão do CNPJ/MF; 

b) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e Contribuições  

Federais); 

c) Prova de regularidade perante a seguridade social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento de encargos sociais instituídos em Lei. 

d) Prova de regularidade perante a fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de regularidade perante a fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante; 

 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas; 

 

 

3.3 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 

 

3.4 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

a) Solicitação de Credenciamento e Declarações (Anexo III); 

b) Autorização de funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil; 

c) Declaração do Banco Central do Brasil de que não se encontra em regime de intervenção ou 

liquidação extrajudicial; 

 

4. ENVIO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados enviarão via e-mail, 

toda a documentação de habilitação prevista no Item 3. 

4.2 A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Comissão de Licitações em 

prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis. 

4.3 A Comissão poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para 

prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para complementarem, caso 

queiram, os documentos apresentados. 

4.4 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as 

exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não 

manifestarem interesse em complementar a documentação necessária. 
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5. DOS RECURSOS 

5.1. O interessado não habilitado, poderá interpor recurso, o qual deverá ser dirigido à 

autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

5.2. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

 

5.3. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

6.1 Após a análise documental, a Comissão de Licitações apresentará a relação geral dos 

credenciados, 

assim como a complementará sempre que novos interessados se credenciarem. 

 

 

6.2 Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio 

eletrônico (informado na Solicitação de Credenciamento) e publicação no site https://herval.rs.gov.br. 

, quando então será comunicado a assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

cancelamento. 

6.3 A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será 

divulgada e mantida atualizada por meio do sítio eletrônico https://herval.rs.gov.br . 

7. DO CONTRATO 

7.1 O Contrato terá vigência de cinco anos, contados da data de sua 

assinatura,podendo ser prorrogado nas hipóteses legais. 

7.2 A convocação para a assinatura do Contrato se dará após efetivada a habilitação do 

nteressado, segundo os critérios deste Edital. 

7.3 O fornecimentos será conforme termo de referência que opte pela contratação, segundo 

os critérios estabelecidos neste Edital e seus anexos. 

7.4 A minuta do contrato a ser celebrado consta do Anexo II deste Edital. 

 

 

8. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 

8.1 O Município de Herval poderá promover o descredenciamento, a qualquer tempo, por 

razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, 
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que importem comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou da postura profissional do 

Credenciado, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo 

qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso, seja a que título for. 

8.2 Aqueles que não se apresentarem para a execução da demanda de serviços no prazo de 05 

(cinco) dias úteis serão descredenciados. 

8.3 O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 

requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

8.4 Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará sujeito às 

sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.5 Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas razões 

pela Comissão de licitações, que opinará em 05 (cinco) dias úteis. 

8.6 Se for conveniente para a Administração Municipal, a Secretaria Municipal de 

Administração poderá, a qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de gestão e 

contratação da prestação dos serviços objeto deste Edital. 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

9.1 Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital deverão ser efetuados 

por escrito, a qualquer tempo. 

9.2 As decisões e/ou respostas serão encaminhadas no e-mail informado pelo interessado no 

momento do pedido de esclarecimento e/ou impugnação. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

10.1 As obrigações do Credenciado constam no Anexo I – Termo de Referência e contrato. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

11.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

11.2 Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos adotados para a 

liberação dos consignados. 

11.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, 

relacionados com o objeto pactuado. 

11.4 Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades verificadas na 

execução dos serviços, solicitando a revisão do serviço prestado que não esteja de acordo com as 

especificações do Termo de Referência. 

11.5 A Prefeitura Municipal Contratante, através de cada Secretaria solicitante, deverá 

acompanhar os prazos de execução, exigindo que o Credenciado tome as providências necessárias 
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para regularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei Federal 

14.133/2021 e no Termo de Referência e demais cominações legais. 

11.6 Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

11.7 Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir as obrigações pactuadas. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no 

presente certame não induzirá automática celebração do Contrato, sendo esta submetida à 

habilitação prevista em Edital. 

12.2 Os Credenciados serão os únicos e exclusivos responsáveis pelas informações 

disponibilizadas e sua atualização junto à Prefeitura Contratante. 

12.3 O Credenciamento terá vigência inicial de cinco anos, prorrogáveis por 

iguais e sucessivos períodos, caso haja interesse da Administração Municipal, nos termos da 

legislação atinente à matéria. 

12.4 O Município poderá alterar, revogar ou anular o presente credenciamento, na forma da lei, 

sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou compensação. 

12.5 Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Licitações e Autoridade 

Superior, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

      16. ANEXOS DO EDITAL 

 

16.1 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital os seguintes 

anexos, cujo teor vincula totalmente os interessados: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Solicitação de Credenciamento e Declarações; 

Anexo III - Minuta do Contrato; 

 

Herval, 04 de maio de 2026 

                                                                                                   Celso Vieira Silveira 

                                                                                                    Prefeito 

 

  Suselem Gomes Medeiros 

 Secretária de Administração 

 

De acordo: 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS/ BANCÁRIAS 

 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” 

da Lei nº 14.133/2021) 

Credenciamento de Instituições/Bancárias para a concessão de empréstimos e/ou financiamentos 

pessoais aos servidores públicos municipais, na modalidade CONSIGNADO, requisitados pelos 

servidores e realizadas e autorizadas junto do Município de Herval/RS. 

 

1.1 REQUISITOS 

Poderão participar do credenciamento de Instituições Financeiras/Bancárias, que se inscreverem 

e comprovarem estar habilitadas a prestar serviços. 

 

 

1.2 DOCUMENTOS 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II. Ato constitutivo da instituição, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

III. Autorização de funcionamento pelo Banco Central do Brasil; 

IV. Declaração do Banco Central do Brasil de que não se encontra em regime de intervenção 

ou liquidação extrajudicial; 

V. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais; 

VI. Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 

VII. Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante expedida 

pelo órgão competente; 

VIII. Certidão Negativa de Débito da Previdência Social (INSS); 

IX. Certidão de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por tempo de serviço 

(FGTS); 

X. Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou Cartório 

da sede da licitante, com validade de 90 (noventa) dias de sua expedição; 

XI. Certidão Negativa Trabalhista. 

 

1.3 PROVIDÊNCIAS DO MUNICÍPIO 

 

a) Formalizar termo de cooperação técnica ou processo similar e adequado a legislação vigente para 

definir empresa ou instituição CONSIGNATÁRIA credenciada pelo Município. 

b) A CONSIGNATÁRIA deverá possuir e utilizar um software digital de gerenciamento e controle 

de margem consignável e gestão de consignações facultativas em folha de pagamento entre as 

instituições financeiras/bancárias credenciadas; 

c) O Município, assim que o credenciamento estiver formalizado, emitirá um Termo de Autorização 

da credenciada para a empresa ou instituição CONIGNATÁRIA; 

 

d) O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de fora permanente, a prestação dos serviços pelos 
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credenciados, podendo proceder o descredenciamento, em casos de má prestação verificada em 

processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa, sem prejuízo 

de outras ações, que decorrerem da prática de crime contra a administração pública. 

 

1.4 COMPETE A CREDENCIADA 

a) Firmar convênio com a empresa ou instituição CONSIGNATÁRIA autorizada pelo Município; 

b) Utilizar o software digital de gerenciamento e controle de margem consignável e gestão de 

consignações facultativas em folha de pagamento de propriedade da CONSIGNATÁRIA, e seguir 

rigorosamente os critérios, regras e datas definidas pelo Município para este sistema. 

c) A credenciada deverá manter o sigilo das informações obtidas, não sendo permitido, a qualquer 

título, ceder a terceiros o direito de acesso em consonância com as normativas vigentes aplicáveis 

à lei de proteção de dados. 

 

2. DO PRAZO DA VIGÊNCIA 

O prazo da vigência desta contratação será de 5 (cinco) anos, conforme prevê o art. 106, desde que 

atendidos seus requisitos, prorrogável até o limite de 10 anos, conforme o interesse da 

administração e que comprovada a regularidade dos credenciados, nos limites estipulados no art. 

107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. DA EXECUÇÃO 

a) O Município institui que a margem consignável não poderá ser superior a 30% (trinta por 

cento) de cada servidor; 

b) O Município institui que o número máximo de cada margem consignável não poderá ser 

superior a 96 (noventa e seis) parcelas. 

c) A escolha da Instituição Financeira/Bancária credenciada que fará o atendimento do objeto 

deste estudo será exclusivamente a critério do servidor. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(art. 6º, inciso XXII, 

alínea „b‟ da Lei nº 14.133/2021). 

A fundamentação da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares-ETP, apêndice deste Termo de Referência-TR. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „c‟ 

da Lei nº 14.1333/2021) 

A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares- ETP, apêndice deste Termo de Referência-TR. 

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „f‟ da Lei nº 

14.1333/2021) A Secretaria de Administração indicará servidores para atuar como coordenador e 

fiscal do contrato. 

6.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

I. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avenças e as 

normas da Lei nº 14.1333 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
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total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

II. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

III. Os fiscais do contrato informarão a seus superiores, em tempo hábil para adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

IV. O Contratado será obrigado a reparar corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

V. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

VI. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44 §3º). 

VII. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Este processo de credenciamento não terá geração de custos para a administração, no entanto, com 

base no art. 18, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021, não é aplicável a definição de estimativas de 

produtos, quantidades, valor e memórias de cálculo e outros aspectos para este estudo. 

 

Herval, 04 de maio de 2026. 

 

 

             Suselem Gomes Medeiros 

Secretaria Municipal de Administração 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 

 

 

ANEXO II – SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES 

Ao Setor de Licitações: 
 

 

DADOS CADASTRAIS 

Nome empresarial: 

Endereço: Cidade: UF: 

Telefone: Celular: E-mail: 

 

xxxxxxxxxx, conforme dados cadastrais acima, vem, por meio da presente, solicitar seu 

CREDENCIAMENTO para conceder créditos consignados para servidores públicos ativos no 

Município. 

 

DECLARA, para os devidos fins: 

 

 

1) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos 

termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021; 

 

2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação/credenciamento, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

3) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de todas as 

regras, direitos e obrigações previstas no Edital de Credenciamento nº  , acatando-as em sua 

totalidade; 

 

4) QUE tem conhecimento dos serviços para os quais solicita credenciamento e que os 

realizará de formasatisfatória; 

Local e data. 

Nome, identificação e assinatura do interessado 
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ANEXO III 

 

 

TERMO DE CONTRATO – (LEI Nº 14.133/21) 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE HERVAL E A EMPRESA 

............................................................. 

 

O Município de Herval, com sede na Rua Rafael Pinto Bandeira, nº 671, Bairro Centro, inscrita no CNPJ 

sob o nº 88.080.379/0001-38, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ....................... inscrito(a) no 

CNPJ/MF  

sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em doravante  
designado CONTRATADO, neste ato representada por .................................. (nome e função no ontratado), 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº . e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do credenciamento  , mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1.            O objeto do presente instrumento é a  nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1.1. O Termo de Referência que embasou o credenciamento; 

1.1.2. O Edital, a Autorização de Contratação, caso existentes; 

1.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de cinco anos, contados da assinatura do contrato, prorrogável 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

5.1. São obrigações do Contratante: 

5.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 
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5.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

5.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

5.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

5.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

5.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

5.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.3. Formalizar termo de cooperação técnica ou processo similar e adequado a legislação vigente para 

definir empresa ou instituição CONSIGNATÁRIA credenciada pelo Município 

5.4. Deverá possuir e utilizar um software digital de gerenciamento e controle de margem consignável e 

gestão de consignações facultativas em folha de pagamento entre as instituições financeiros/bancárias 

credenciadas; 

5.5. O Município, assim que o credenciamento estiver formalizado, emitirá um Termo de Autorização da 

credenciada para a empresa ou instituição CONSIGNATÁRIA; 

5.6. O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos 

credenciados, podendo proceder o descredenciamento, em casos de má prestação verificada em processo 

administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa, sem prejuízo de outras ações, que 

decorrerem da prática de crime contra a administração pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

6.1.1. Cumprir rigorosamente o determinado no termo de referência do Edital 001/2026. 

6.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II); 

6.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

6.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

6.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante; 
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6.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

6.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica. 

6.1.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de armasenagem e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.1.11. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

6.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.1.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

6.1.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

6.1.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

6.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

6.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

6.1.18. Firmar convênio com a empresa ou instituição CONSIGNATÁRIA autorizada pelo Município. 

6.1.19. Utilizar o software digital de gerenciamento e controle de margem consignável e gestão de 

consignações facultativas em folha de pagamento de propriedade da CONSIGNATÁRIA, e seguir 

rigorosamente os critérios, regras e datas definidas pelo Município para este sistema. 

6.1.20. A Credenciada deverá manter o sigilo das informações obtidas, não sendo permitido, a 

qualquer título, ceder a terceiros o direito de acesso em consonância com as normativas vigentes aplicáveis à lei 

de proteção de dados. 

6.1.21. Autorizar margem consignável não poderá ser superior a 30% (trinta por cento) de cada 

servidor; 

6.1.22. Autorizar .número máximo de cada margem consignável não poderá ser superior a 96 

(noventa e seis) parcelas 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 

de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

7.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

7.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 

7.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

7.7 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

7.9 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.9.1   Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.10  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.11 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

8.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

9. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou culpa: 

9.2 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado durante o certame; 

9.2.1  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em 

especial quando: 
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9.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.2.3 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração; 

9.2.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

9.2.5 Fraudar o Procedimento 

9.2.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.2.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.2.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.2.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento 

9.2.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.3 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos fornecedores as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.3.1 Advertência; 

9.3.2 Multa; 

9.3.3 Impedimento de licitar e contratar e 

9.3.4  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos  

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

9.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.4.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.4.2 As peculiaridades do caso concreto 

9.4.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.4.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.4.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

9.5 A multa fica estipulada em R$ 500,00 (quinhentos reais) incidente sobre o fato, recolhida no 

prazo máximo de dez dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.5.1  O atraso superior a vinte dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

9.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.7 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
0
4
/
0
5
/
2
0
2
6
 
1
5
:
2
8
:
1
1

A
c
e
s
s
e
 
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
:
 
h
t
t
p
s
:
/
/
s
l
.
c
i
d
a
d
e
3
6
0
.
c
l
o
u
d
/
m
C
g
f
5
 
p
a
r
a
 

v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
.



úteis, contado da data de sua intimação. 

9.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.9 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8 e 10.1.9, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.10 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades em favor do Município de Herval, nos termos do art. 90 

§5º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

9.11 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.12 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.13 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.14 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.15 Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, 

§7º, Lei 14.133/2021). 

9.16 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

9.17 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, Lei 14.133, de 2021) 

9.18 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
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empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, Lei 14.133, de 2021). 

9.19 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, Lei 14.133, de 2021). 

9.20 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.21 A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

10.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

10.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

10.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

10.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

10.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.5.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratado, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

10.5.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

10.5.5 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.5.6 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.5.7 Indenizações e multas. 

10.6 O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas 

ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a 

incapacidade de correção. 

10.7 Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado 

das verbas 

rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra 

atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

10.8 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 
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11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO 

CONTRATO 

11.5 Nos termos da Portaria nº  / , e com base no Decreto Municipal nº 100/2022, fica designado o 

servidor (inserir nome e qualificação do servidor designado) como Fiscal do Contrato e o servidor (inserir nome 

e qualificação do servidor designado) como Suplente do Fiscal do Contrato oriundo do Processo de 

credenciamento  /2024. 

11.5.7 São atribuições do Fiscal do Contrato, além de outras expressamente fixadas no ato de designação: 

11.5.7.1 solicitar a autuação dos processos de fiscalização imediatamente ao recebimento do contrato 

e anexos, fornecido a ele em, no máximo, 5 (cinco) dias após a assinatura; 

11.5.7.2 conhecer os termos do edital e as condições do contrato, em especial os prazos, os cronogramas, 

as obrigações das partes, os casos de rescisão, a existência de cláusula de reajuste, se for o caso, e as hipóteses 

de aditamento. 

11.5.7.3 acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, em estrita observância ao Edital e ao 

contrato; 

11.5.7.4 juntar documentos, registrar telefonemas, fazer anotações, redigir atas de reunião, anexar 

correspondências, inclusive as eletrônicas, e quaisquer documentos relativos à execução do contrato, no 

processo de fiscalização; 

11.5.7.5 registrar no processo de fiscalização todas as ocorrências durante a execução do contrato, 

notificando o contratado, por escrito, a sanar os problemas em prazo hábil, a ser estipulado de acordo com o 

caso concreto; 

11.5.7.6 fazer cumprir fielmente as obrigações avençadas, relatando por escrito e sugerindo à autoridade 

superior a aplicação das sanções, na forma do contrato, no caso de inadimplência, garantindo ao contratado o 

direito de defesa; 

11.5.7.7 solicitar à autoridade superior a contratação de terceiro para auxiliá-lo e subsidiá-lo de 

informações pertinentes ao objeto da fiscalização; 

11.5.7.8 conferir a conclusão das etapas e o cumprimento das condições de pagamento; 

11.5.7.9 dar recebimento provisório dos objetos contratados mediante termo circunstanciado; 

11.5.7.10  dar recebimento definitivo dos objetos contratados mediante termo circunstanciado, se houver 

previsão expressa na portaria de designação; e 

11.5.7.11 outras previstas na portaria de designação. 

11.5.8 O Fiscal de Contrato contará com o apoio dos órgãos técnicos, órgãos de assessoramento jurídico 

e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal n.º 

14.133/2021, sempre que entender necessário 

11.6 Nos termos da Portaria nº  / , fica designado o servidor (inserir nome e qualificação do servidor 

designado) como Gestor do Contrato oriundo do Procedimento de credenciamento nº    ; 

11.6.7 São atribuições do Gestor do Contrato, além de outras expressamente fixadas no ato de designação: 

11.6.7.1 conferir a existência de empenho prévio à realização da despesa; 

11.6.7.2 providenciar a publicação tempestiva do extrato do contrato na imprensa oficial; 
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11.6.7.3 conferir a existência de designação de fiscal para cada contrato celebrado pela Administração 

e da indicação formal de preposto pelo contratado; 

11.6.7.4 controlar os prazos de vencimentos dos contratos de fornecimento de bens e serviços de 

caráter continuado, sugerindo à autoridade superior o aditamento do ajuste ou a abertura de novo processo, após 

a oitiva do fiscal, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término da vigência; 

11.6.7.5 controlar os limites de acréscimo e de supressão no fornecimento dos bens, em conformidade 

com a lei; 

11.6.7.6 adotar as providências para a confecção tempestiva dos termos aditivos, quando for o caso; 

11.6.7.7 deliberar sobre o pedido de substituição do responsável técnico, desde que este detenha 

experiência e qualificação equivalente ou superior ao substituído, a ser verificada de acordo com as regras do 

edital que deu origem à contratação; 

11.6.7.8 examinar, mensalmente, a atualização e a adequação da documentação do contratado em 

relação às obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, notificando-o em caso de irregularidade, dando 

ciência à autoridade superior, sugerindo a aplicação de sanção e a rescisão contratual no caso de manutenção do 

descumprimento, observando a ampla defesa e o contraditório; 

11.6.7.9 supervisionar o fiscal na realização das atividades necessárias à liquidação da despesa, 

especialmente no tocante ao cumprimento dos prazos e a ordem cronológica de pagamentos, observado o 

disposto no art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, art. 141 Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e art. 

18 da Resolução nº 1.033/15 do TCE/RS. 

11.6.7.10 executar outras atividades determinadas pelo superior hierárquico. 

11.7 Findas as obrigações decorrentes do contrato, cabe ao fiscal e ao gestor, em conjunto ou 

separadamente, formalizar relatório sobre a execução do contrato, sugerindo alterações nos futuros 

instrumentos, visando a maior eficiência nas contratações da Administração. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

12.5 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.5 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.6 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.7 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.8 Registros que não caracterizam alteração do contrato poderão ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– PUBLICAÇÃO 

14.5 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
0
4
/
0
5
/
2
0
2
6
 
1
5
:
2
8
:
1
1

A
c
e
s
s
e
 
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
:
 
h
t
t
p
s
:
/
/
s
l
.
c
i
d
a
d
e
3
6
0
.
c
l
o
u
d
/
m
C
g
f
5
 
p
a
r
a
 

v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
.



15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO (art. 92, §1º) 

15.5 É eleito o Foro da Justiça da Comarca de Herval para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21. 

 

Herval / RS, .......... de ........................................................................................................................ de 

20..... 
 

 

 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 
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